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PORTARIA Nº 170/2015 
DE 28 DE MAIO DE 2015 

 
Exonera do cargo comissionado de: CHEFE 
DE DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA À CRIANÇA 
E AO DOLESCENTE e dá outras 
providências. 

O Secretário Municipal de Administração 
de Teixeira de Freitas, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com o disposto na Lei nº 
419/2007 de 17/07/2007. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica Exonerado (a) o (a) Sr. (a) 
CLAUDIO PEREIRA DE OLIVEIRA, do cargo 
de CHEFE DE DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA À 
CRIANÇA E AO DOLESCENTE, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, de provimento em 
comissão. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, e seus efeitos passam a 
valer a partir de 30 de Maio de 2015, 
revogadas disposições em contrário. 

Teixeira de Freitas-BA, em 28 de Maio de 
2015. 

Antônio Silva Rebouças Bodeiro 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 171/2015 
DE 28 DE MAIO DE 2015 

 
Exonera do cargo comissionado de: DIRETOR 
(A) DO DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE 
FISCALIZAÇÃO e dá outras providências. 

O Secretário Municipal de Administração 
de Teixeira de Freitas, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com o disposto na Lei nº 
419/2007 de 17/07/2007. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica Exonerado (a) o (a) Sr. (a) 
MARIA DA GLORIA FERREIRA SANTOS, do 
cargo de DIRETOR (A) DO DEPARTAMENTO 
DE SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, de provimento em 
comissão. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, e seus efeitos passam a 
valer a partir de 30 de Maio de 2015, 
revogadas disposições em contrário. 

Teixeira de Freitas-BA, em 28 de Maio de 
2015. 

Antônio Silva Rebouças Bodeiro 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 


